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a registo no domínio da lei anterior são havidos como 
produzidos desde a data da verificação dos atos ou factos 
que as determinaram.

2 — Excetua -se do disposto no número anterior a perda 
da nacionalidade fundada na aquisição voluntária de nacio-
nalidade estrangeira, a qual continua a só produzir efeitos 
para com terceiros, no domínio das relações de direito 
privado, desde que seja levada ao registo e a partir da data 
em que este se realize.

Artigo 36.º
Processos pendentes

(Revogado.)

Artigo 37.º
Assentos de nascimento de filhos apenas de não portugueses

1 — Nos assentos de nascimentos ocorridos no territó-
rio português, após a entrada em vigor da presente lei, de 
filhos apenas de não portugueses deve mencionar -se, como 
elemento de identidade do registando, a nacionalidade 
estrangeira dos progenitores ou o seu desconhecimento, 
exceto se algum dos progenitores tiver nascido no território 
português e aqui tiver residência.

2 — Sempre que possível, os declarantes devem apresen-
tar documento comprovativo da menção que deva ser feita 
nos termos do número anterior, em ordem demonstrar que 
nenhum dos progenitores é de nacionalidade portuguesa.

Artigo 38.º
Assentos de nascimento de progenitores ou adotantes

 portugueses posteriormente
 ao registo de nascimento de estrangeiro

1 — Quando for estabelecida filiação posteriormente 
ao registo do nascimento de estrangeiro nascido em ter-
ritório português ou sob administração portuguesa ou for 
decretada a sua adoção, da decisão judicial ou ato que 
as tiver estabelecido ou decretado e da sua comunicação 
para averbamento ao assento de nascimento constará a 
menção da nacionalidade dos progenitores ou adotantes 
portugueses.

2 — A menção a que se refere o número anterior cons-
tará igualmente, como elemento de identificação do regis-
tado, do averbamento de estabelecimento de filiação ou de 
adoção a exarar à margem do assento de nascimento.

3 — Quando for estabelecida a filiação, posteriormente 
ao registo de nascimento, de estrangeiro nascido no ter-
ritório nacional, da decisão judicial ou do ato que a tiver 
estabelecido, bem como da sua comunicação para aver-
bamento ao registo de nascimento, deve constar a men-
ção da naturalidade do progenitor estrangeiro, nascido no 
território português, bem como a sua residência ao tempo 
do nascimento.

Artigo 39.º
Regulamentação transitória

(Revogado.)

Artigo 40.º
Disposição revogatória

É revogada a Lei n.º 2098, de 29 de julho de 1959.
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 Lei n.º 26/2018
de 5 de julho

Regularização do estatuto jurídico das crianças e jovens de nacio-
nalidade estrangeira acolhidos em instituições do Estado ou 
equiparadas (quarta alteração à Lei de Proteção de Crianças 
e Jovens em Perigo e sexta alteração ao regime jurídico de 
entrada, permanência, saída e afastamento de estrangeiros 
do território nacional).

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à quarta alteração à Lei de Pro-
teção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada em anexo 
à Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, e à sexta alteração ao 
regime jurídico de entrada, permanência, saída e afasta-
mento de estrangeiros do território nacional, aprovado 
pela Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, para uma efetiva re-
gularização do estatuto jurídico das crianças e jovens de 
nacionalidade estrangeira acolhidos em instituições do 
Estado ou equiparadas.

Artigo 2.º
Alteração à Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo

Os artigos 3.º, 49.º, 58.º e 72.º da Lei de Proteção 
de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada em anexo à 
Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, e alterada pelas Leis 
n.os 31/2003, de 22 de agosto, 142/2015, de 8 de setem-
bro, e 23/2017, de 23 de maio, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Tem nacionalidade estrangeira e está acolhida em 

instituição pública, cooperativa, social ou privada com 
acordo de cooperação com o Estado, sem autorização 
de residência em território nacional.

Artigo 49.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Nos casos em que a criança ou jovem, de nacio-

nalidade estrangeira, é acolhido em instituição pública, 
cooperativa, social ou privada com acordo de coope-
ração com o Estado, a medida envolve a atribuição de 
autorização de residência em território nacional pelo 
período necessário a uma decisão definitiva sobre even-
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tual pedido de naturalização, nos termos do n.º 3 do 
artigo 6.º da Lei n.º 37/81, de 3 de outubro.

Artigo 58.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) Nas condições referidas no n.º 2 do artigo 3.º, obter 

autorização de residência em Portugal e o processo de 
naturalização, nos termos do n.º 3 do artigo 6.º da Lei 
n.º 37/81, de 3 de outubro.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 72.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Compete, ainda, em especial, ao Ministério 

Público representar as crianças e jovens em perigo, 
propondo ações, requerendo providências tutelares cí-
veis e usando de quaisquer meios judiciais necessários 
à promoção e defesa dos seus direitos e à sua proteção, 
incluindo promover os procedimentos de naturalização, 
nos termos do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 37/81, de 3 
de outubro.»

Artigo 3.º
Alteração ao regime jurídico de entrada, permanência,

 saída e afastamento de estrangeiros do território nacional

Os artigos 123.º e 124.º do regime jurídico de entrada, 
permanência, saída e afastamento de estrangeiros do ter-
ritório nacional, aprovado pela Lei n.º 23/2007, de 4 de 
julho, alterado pelas Leis n.os 29/2012, de 9 de agosto, 
56/2015, de 23 de junho, 63/2015, de 30 de junho, 59/2017, 
de 31 de julho, e 102/2017, de 28 de agosto, passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 123.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Consideram -se incluídas na previsão da alínea b) 

do número anterior as situações de crianças e jovens 
de nacionalidade estrangeira acolhidos em instituição 
pública, cooperativa, social ou privada com acordo de 
cooperação com o Estado, na sequência de um processo 
de promoção e proteção, nos termos da alínea k) do n.º 1 
do artigo 58.º da Lei de Proteção de Crianças e Jovens 
em Perigo, aprovada em anexo à Lei n.º 147/99, de 1 
de setembro.

3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 124.º
Menores estrangeiros

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As crianças e jovens de nacionalidade estran-

geira acolhidos em instituição pública, cooperativa, 
social ou privada com acordo de cooperação com o 
Estado, na sequência de um processo de promoção e 
proteção, beneficiam do estatuto de residente nos termos 
da alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 123.º»

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 18 de maio de 2018.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 25 de junho de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 28 de junho de 2018.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros.
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 Lei n.º 27/2018
de 5 de julho

Primeira alteração, por apreciação parlamentar, ao Decreto -Lei 
n.º 95/2017, de 10 de agosto, que regula a transferência para 
a Caixa Geral de Aposentações, I. P., do encargo financeiro 
com os complementos de pensão dos trabalhadores da 
Carris.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
Alteração ao Decreto -Lei n.º 95/2017, de 10 de agosto

O artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 95/2017, de 10 de 
agosto, que regula a transferência para a Caixa Geral de 
Aposentações, I. P., do encargo financeiro com os com-
plementos de pensão dos trabalhadores da Carris, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º
[…]

O disposto no presente decreto -lei tem natureza im-
perativa, prevalecendo sobre todas as normas legais ou 
convencionais em contrário, no âmbito das responsabi-
lidades do Estado previstas neste diploma, sem prejuízo 


